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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

 
 

1.1. Registros de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
continuada de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), na modalidade link dedicado de internet, 
para acesso à Internet Banda Larga por meio de Cabo/Fibra Ótica, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, para o MUNICIPIO DE BANNACH – PA, 
segundo quantitativos e demais condições estabelecidas nas solicitações. 
 
1.2.  Estimativas de consumo: 
 

 
 
 

SECRETARIA PONTO DE ACESSO ZONA RURAL 

KM de 
distancia da 

Prefeitura ida 
e volta  

Mbps 

Administração Prefeitura Não N/A 29 

Administração Prefeitura/PC Não N/A 8 

Administração Prefeitura/compras Não N/A 8 

Saúde Prédio da Secretaria Municipal de Saúde Não N/A 13 

Saúde Hospital Municipal Não N/A 13 

Saúde Postinho de Saúde/sede do município Não N/A 7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÊS V. UNIT.  VLR MENSAL  VLR Total Anual

1

Contratação de serviços de telecomunicações 

para a implementação, operação e manutenção 

de um link de acesso, síncrono, dedicado à 

internet, na velocidade de 600 Mbps, com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua 

ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados a 

ser instalado nos pontos especificados conforme 

informado na tabela de distribuição de link com 

fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico, para 

atender a Prefeitura Municipal de Bannach e 

suas secretarias, exercício 2024.

Mega 600 12 48,48R$         29.088,00R$         349.056,00R$            

349.056,00R$            Valor Total Geral ---> Trezentos e Quarenta e Nove Mil e Cinquenta e Seis Reais
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Saúde Postinho de Saúde/ vila pista branca Sim  7 

Educação Secretaria Municipal de Educação Não N/A 10 

Educação Escola M. I Não N/A 6 

Educação Escola Dona Zefa Não N/A 6 

Educação  Escola Triunfo vila pista branca Sim  6 

Educação Escola Baratão – Riozinho sim  6 

Assistência social 
Prédio da Secretaria Municipal de 
assistência social 

Não N/A 10 

FMDC Prédio da Secretaria  Não N/A 6 

     

     

TOTALIZADO (Para um mês) 

Secretaria Mbps 

Administração 45 

Saude 40 

Educação 34 

Assistencia Social 10 

FMDC 6 

TOTAL GERAL 135 

 
 
Obs: Incluir a distancia no caso da zona rural. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
 

Atualmente, a Prefeitura Municipal Bannach mantém um link que é utilizado para acessos à 
Internet e divulgação de seus serviços bem como todos os serviços disponíveis ao público externo 
na prefeitura e seus demais órgãos. 

 
O contrato desses link teve seu encerramento previsto para a b r i l  d e  2 0 2 4  e esse fato 

cria a necessidade, mais do que prioritária, de que se realize novo processo licitatório para 
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manutenção deste serviço. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será interrompido e 
grande parte dos sistemas mantidos pela Prefeitura ficará indisponível e seus demais órgãos. 
 
            Esse cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a 
Prefeitura e seus demais órgãos consigam satisfazer, com efetividade, sua missão institucional 
fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On Line, Acesso a Internet em 
todas as Unidades Administrativas Municipais (Escolas, Unidades Básicas), Acesso a Emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica, Consulta de Processos, Emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de 
Servidor/Intranet, Acessos aos Sistemas e outros.  
 
 

DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 
Item 1 – Link de Internet Dedicado de 135Mb (Mbps – Mega bits por segundo) 

 
 

O Link Dedicado de 135Mbps com a Internet deve ser entregue e distribuído conforme 

informando na Tabela de distribuição de link. 

 
Características Mínimas solicitadas: 

 
•      Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

 
•      Garantia total da banda contratada com redundância; 

 
•      Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

 
•      32 endereços IP fixos; 

 
•      Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 135Mbps 

 
•  Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da 

Prefeitura (7:30h às 18hs) com prazo máximo de 04 horas para solução de 

problemas, após a abertura do chamado técnico; 

•      Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em 
contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos. 

 
A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SCM. 
 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

 

 
 

•  A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo 

contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 

do modelo OSI; 

•  A  interligação  deve  ser  em  conexão  permanente,  dedicada  e  exclusiva,  

desde  as dependências   do ponto de acesso   a   conexão   à   infraestrutura   de   

comunicação   da Contratada. 

                          •  A Contratada se  responsabilizará  pelo  fornecimento  e  instalação  dos  

materiais  e equipamentos necessários à prestação do serviço. 

•  Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de 

características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos 

de comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de 

solicitações formais por parte do Contratante,   sendo que estas solicitações 

deverão ser executadas pela Contratada em, no máximo, 30 (trinta)dias. 

•      Após  o   início   oficial   de   operação   do   link   contratado,   quaisquer   
demandas   de configuração   em   equipamento   de   comunicação   de dados,   não   
decorrentes   de solicitações descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas 
pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 
•      A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações 
físicas nas dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a 
implantação dos serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras 
ópticas, adaptação de tomadas etc). 

 
Instalação do Link Dedicado: 

 
•  O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado conforme especificado na 

tabela de distribuição de link, de modo que, todos os computadores das  Redes deverão  

acessar  integralmente todos  os serviços da  Internet  (Navegação,  envio e 

recebimento de E-mails, FTP  e todos  os demais serviços) sem qualquer restrição ou 

distinção. Tudo deve ser providenciado antecipadamente e de forma programada para 

que o s Servidores da Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos 
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endereços IP e possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, 

tornando o processo de instalação o mais transparente possível. 

• A empresa vencedora, deverá instalar e configurar conforme a Tabela de distribuição de 
link deixando o mesmo em total funcionamento. 

•  Os equipamentos necessários para a interligação (modems, roteadores, rádios, etc..) 
deverão ser fornecidos pela Contratada. 

 
•      Prazo para Instalação e Configuração do Link: 

 
•  O Link de todos os pontos especificados na Tabela de distribuição de link deverá ser 

instalado e configurado num prazo de 10 dias, podendo ser prorrogado até 15 dias 

(quinze dias) a contar da data de assinatura do Contrato. 

•      A Empresa vencedora deverá instalar e testar todos os pontos da Tabela de distribuição 
de link. 

 
 
        •      Prazo para Suporte do Link Dedicado de 135Mbps: 
 

•  Suporte Técnico para o Link, deverá  ser  prestado  em  horário  de  expediente  (7:30hs 

às 18hs) com prazo máximo de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do 

chamado técnico; 

•      Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em 
contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 

 
 
 

Requisitos Técnicos Obrigatórios: 
 

•  A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 

(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da 

notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a 

Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

•  O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem 

que estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a 

efetivação de tais modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada 
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para a definição de novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e 

valores), bem como agendamento de paralisações. 

•  A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem 

padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos 

dados. 

•  A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação 

em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que 

possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do link 

contratado, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de 

antecedência. 

•  A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos 

(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição 

deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 

•      Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela 
Contratada. 

 
•  A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de 

Emergência – 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), 

para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link 

Central. 

 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

 
 

Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, 

interferências, defeitos em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados 

deverão ser restabelecidos em, no máximo, 24 (quatro) horas; 

 

Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que 
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possibilite um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para 

eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 

ocorrências do serviço; as ligações para ele  efetuadas.  Se necessário, a prefeitura abrirá as 

ocorrências diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA. Para 

cada ocorrência de serviço; 

 
 

DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
 

•      Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos; 
Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes,   de acordo com critérios 
estabelecidos. 

 
. Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos; 

 
 
•      Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 

 
•      Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 

 
•      Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 

 
        •      Atendimento às demais exigências contratuais 
 

PADRONIZAÇÃO: 
 

•   Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% 

(cem por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de 

serviço; 

•   As velocidades deverão ser simétricas; 
 
 

ATRASO: 
 

•  É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um pacote IP. Atraso 

bidirecional [ida e volta (RTT - Round Trip Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o 

tempo de ida e volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também indica se a 

qualidade da conexão é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos 
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diversos elementos de rede no caminho. 

•      Será admitido um retardo máximo de 90ms; 
 

•      Será admitido um jitter máximo de 80ms; 
 

INOPERÂNCIA: 
 

•  Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da 

abertura do chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às 

condições normais de operação, computado em minutos. 

•  Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será 

considerada a contagem de inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, todos os dias do ano. A contagem da inoperância será sempre a partir do 

primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia 

do mês, incorrendo em penalidade. 

•  Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um 

mês, por link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a 

partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do 

último dia do mês. 

•      O tempo total de inoperância máximo permitido será de 2880 (48h) minutos por mês. 
 
 
 

SUPORTE DE SERVIÇOS: 
 

•  Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de 

todo o enlace (modems e link). 

•  A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os 

valores apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e posterior 

avaliação para levantar os valores reais. 

•      Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo 
contratado dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 
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•   A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um 

número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no 

período de 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano. 

•  Manutenção  do  link  com  defeito.  Os  serviços  de  assistência  técnica  serão  

realizados  em qualquer horário, sete dias por semana. 

       Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, 

que seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser 

contado a partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do problema. 

•  As  interrupções  programadas  para  manutenções  preventivas,  serão  efetuadas  no  

período compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, e comunicadas  a 

Prefeitura com antecedência mínima de cinco dias, Quando  este  período  for  

extrapolado, incorrerá em penalidade;   Casos excepcionais deverão ser tratados de 

comum acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação 

não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada, incorrerá em penalidade; 

 
INSTALAÇÃO: 

 
Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 10 dias, podendo ser prorrogado 
até 15 (quinze dias) para efetuar a instalação, incluindo o prazo de aprovação do projeto 
pela empresa detentora da infraestrutura a ser utilizada. 

 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
3.1. São obrigações da Contratante: 

 
3.1.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
 
3.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
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3.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
3.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
3.1.5.  Quanto aos contratos, a Administração Pública possui as prerrogativas, na forma 
do artigo 104 da Lei 14.133/2021 de: modificá-los, unilateralmente; extingui-los; 
fiscalizar sua execução; aplicar sanções motivadas; e ocupar provisoriamente bens 
móveis, imóveis e utilizar pessoal nas hipóteses previstas na Lei.  

  
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
 

4.1. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 

 

4.2. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 
 

4.3. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 

 
4.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 
4.5. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da  execução  do  objeto  do  contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

 

4.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação.. 

 
 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável de abastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 
 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

 
6.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
6.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

 
6.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
6.1.7. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

 
6.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
6.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
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os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
 
6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 6.2, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
7.2. Toda documentação de habilitação da nova empresa deverá ser automaticamente 
enviada para a Contratante para as devidas providências legais. 
 
8. DO CONTRATO. 
 
8.1. Os Contratos serão regidos conforme a previsão dos artigos 89,90, 91, 92 da lei 
14.133/2021 
 
9. DA GARANTIA 

 
9.1. Para este objeto, não será utilizado a prestação de garantia. 
 
10. DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
10.1. A duração dos contratos será regida pelos artigos 105, 106, 107, 108 e 109, da Lei 
14.133/2021, bem as disposições vinculativas do Edital. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as Normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências da inexecução total ou parcial.  
 
11.2. A execução dos contratos seguirá os termos dos artigos115, 116, 117, 118, 119, 
120, 121, 122 e 123 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato 
com decreto específico para a função, cuja entrega dos serviços/ fornecimento será 
atestada nas NFs, bem como, todas as ocorrências relacionadas com a execução. 
 
11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, quanto as informações transmitidas em relação ao contrato, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
12. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/2021 e pelas regras do edital poderão ser 
alterados com as devidas justificativas, nos termos dos artigos 124, 125, 126, 127, 128, 
129, 130, 131, 132, 134, 135 e 136. 
 
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Os contratos serão extintos nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei 14.133/2021. 
 
14. DO PAGAMENTO. 
 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, após o ateste por parte do fiscal e gestor 
de contratos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
14.3. No caso de controvérsia na execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento. 
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14.4.  O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado 
em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo 
de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica. 
 
14.5.  A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite 
orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

 
14.6.  Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços, conforme artigo 145 da Lei 14.133/2021. 

 
14.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, conforme mencionada no artigo68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado na próxima parcela, após descumprida a 
notificação de regularidade. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
14.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
14.11. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
14.12. A Administração deverá realizar consulta on-line, mediante consulta aos sites 
eletrônicos oficiais (TCU, AGU e CGU)para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 (SICAF). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
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14.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim 
apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

                                                            365 
 
15. DO REAJUSTE – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste/ repactuação após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, conforme § 3º, § 4º e §5º do artigo 135. 
 
15.3. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
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definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
15.8. Os contratos poderão ser alterados por acordo entre as partes, na forma do artigo 
124, em especial para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato; 

 
15.9.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
15.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
17.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

 
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 
 
17.2.2. Multa; 
 
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
17.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
17.5. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
 
17.6. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
17.7. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
17.8.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
 

17.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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17.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 

 
17.8.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
17.8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

 
17.8.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
17.8.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

 
17.8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, na forma prevista em edital ou em contrato ou neste termo de 
referência. 

 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
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18.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 349.056,00 (trezentos e quarenta e nove 
mil cinquenta e seis reais). 
 

 
 
19. DA VIGÊNCIA. 
 
19.1. Os contratos terão vigência de 12 (doze) meses respeitados o exercício financeiro, 
a disponibilidade de créditos orçamentários, e quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro, deverá respeitar também a previsão no plano plurianual. 

 
19.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as diretrizes descritas no 
artigo 106 da Lei 14.133/2021. 
 
19.3. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

 
19.4. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI 
do caput do art. 75 desta Lei 14.133/2021. 
 
 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÊS V. UNIT.  VLR MENSAL  VLR Total Anual

1

Contratação de serviços de telecomunicações 

para a implementação, operação e manutenção 

de um link de acesso, síncrono, dedicado à 

internet, na velocidade de 600 Mbps, com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua 

ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados a 

ser instalado nos pontos especificados conforme 

informado na tabela de distribuição de link com 

fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico, para 

atender a Prefeitura Municipal de Bannach e 

suas secretarias, exercício 2024.

Mega 600 12 48,48R$         29.088,00R$         349.056,00R$            

349.056,00R$            Valor Total Geral ---> Trezentos e Quarenta e Nove Mil e Cinquenta e Seis Reais

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ivf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xvi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xvi
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20.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Prefeitura Municipal de 
Bannach, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária 
será feita no momento de lavratura do contrato. 

 
Bannach-PA, 30 de abril de 2024. 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:  
 
 
 

________________________________  
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável  

 
 

 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO A RELIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 
 
 
 

Lucineia Alves da Silva 
 Prefeita Municipal 
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